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Câmara Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 
021/2005. 

Art. 1° - O § 2° do artigo 1° do Projeto de Lei n',0 1/2005, passa a ter a 
seguinte redação: 

§ 2°... Para fins do parágrafo anterior o Poder Executivo irá 
ceder pessoal lotado nas Secretarias Munielpats.4Saúde, de 

ducação ou de Assistência Social, preferen Iripzettt -antes 
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